
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA

Rua João Diogo 288 - Bairro Campina - CEP 66015-902 - Belém - PA

TERMO DE REFERÊNCIA - CONTRATAÇÃO DIRETA
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

FORNECIMENTO/COMPRAS
 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (definição do objeto)
1.1 Aquisição de 20 (vinte) togas para uso pelos Membros da Corte, Juízes Auxiliares, Secretária(o)
Judiciária(o) e advogados(as) durante as Sessões Plenárias do Tribunal Regional Eleitoral do Pará., nos termos
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1.1. Códigos aproximados dos materiais retirados do catálogo de compras do Governo Federal (Catálogo
ComprasGOV). Em caso de divergência entre as especificações do item descritas no CATMAT  e as constantes neste TR e
seus anexos, prevalecerão as últimas.

1.2. Os bens objeto da contratação não se caracterizam como bens de consumo de luxo, conforme o art. 3º, II,
da Resolução TSE  nº 23.702, de 9 de junho de 2022.

1.3. Os bens objeto da contratação são caracterizados como comuns, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº
14.133/2021, tendo em vista que os padrões de desempenho e qualidade do objeto podem ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

1.4. O objeto será adjudicado por ITEM, considerando tratar-se de um único instrumento médico, conforme
definido neste Termo de Referência - TR.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6. O termo de contrato será substituído por nota de empenho, com base nas hipóteses do art. 95 da Lei nº
14.133/2021.

1.7. A contratação destina-se exclusivamente à participação de Microempresas (ME) e Empresas de
Pequeno Porte (EPP), considerando que o valor estimado se enquadra no limite estabelecido pelo art. 48,
inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 Justificativa da necessidade e resultados 
2.1.1 Motivo

ITEM  ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Togas em tecido de crepe na cor preta,
com alamares frontais pretos, mangas
secas compridas, sobremanga até a
altura dos cotovelos, renda branca nos
punhos, uma pelerine arrematada para
as costas contornando o pescoço e um
cordão (torçal) vermelho, que tem
como terminação pingentes.

Vide modelo ilustrativo.

341786 Unidade
20

 
R$1.200,72R$

24.014,40
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As togas usadas atualmente se encontram em mau estado de conservação, em decorrência do tempo e da
constância com que são utilizadas, pois a última contratação foi realizada em 2022.

2.1.2 Objetivo

Garantir a adequada apresentação dos Membros da Corte, Juízes Auxiliares, Secretária(o) Judiciária(o) e
advogados(as) nas Sessões Plenárias deste Regional, por meio da disponibilização de trajes em quantitativo
suficiente e em perfeitas condições de uso.

2.1.3 Benefícios

A aquisição propiciará o cumprimento, por parte do Tribunal Regional Eleitoral do Pará, do protocolo
relacionado às vestimentas para os atos formais das Sessões Plenárias.

2.1.4. Quantitativo

Justifica-se a quantidade em razão da última contratação DOD (1436821) em que foram adquiridas 20 (vinte)
togas. As togas serão usadas pelos Membros da Corte, advogados, durante as sustentações orais e Secretária
Judiciária.

 

2.2. Alinhamento da contratação com o plano de contratação anual
2.2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento a
seguir:

I) Portaria nº 24352/2025 TRE/PRE/DG/SA/AMGC (2851386); .

II) Anexo II - Aquisição de Bens de Consumo (2835058); e

III) Item 6.

 

2.3. Alinhamento com o Planejamento Estratégico do TRE-PA
2.3.1. A presente aquisição está alinhada à Perspectiva Processos Internos do Planejamento Estratégico
Institucional do TRE-PA 2021-2026, mais especificamente no objetivo "APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO
ADMINISTRATIVA E DA GOVERNANÇA JUDICIÁRIA".

 

2.4. Alinhamento com o Plano de Logística Sustentável (PLS) do TRE-PA
2.4.2. O planejamento da contratação está alinhado com o Plano de Logística Sustentável (PLS) do TRE-PA,
mais especificamente no Item 14 - Aquisições e Contratações, cujo objetivo é "ampliar a quantidade de
compras sutentáveis no TRE-PA" em 5% em relação às contratações sustentáveis realizadas por este tribunal
no ano de 2023, os quais estão inseridos no item 4.1 deste Termo de Referência.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. Análise da Necessidade e do Problema Atual
3.1.1. A demanda para esta contratação decorre do estado de conservação das togas atualmente em uso pelos
Membros da Corte, Juízes Auxiliares, Secretária(o) Judiciária(o) e advogados(as) do Tribunal Regional
Eleitoral do Pará.

3.1.2. Adquiridas em 2022, as togas apresentam desgaste significativo em razão do tempo e da frequência de
utilização nas Sessões Plenárias, comprometendo a adequada apresentação e o decoro que se espera para os atos
formais do Poder Judiciário.

3.1.3. Adicionalmente, o ano de 2026 será marcado pela realização de Eleições Gerais, período no qual se
observa um aumento considerável no número de Sessões Plenárias e na intensidade de uso das vestimentas
cerimoniais, o que demanda a necessidade de substituição das togas, a fim de manter o padrão de excelência e a
imagem institucional do Tribunal.

 

3.2. Comparativo das Soluções 
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3.2.1. A unidade técnica procedeu à avaliação de diferentes abordagens para solucionar a demanda identificada,
considerando a viabilidade técnica, econômica, o atendimento aos requisitos de qualidade e a conformidade
com os princípios da Administração Pública. Foram analisadas as seguintes opções: 

Aquisição de Togas Prontas (de prateleira):  Esta solução, embora possa apresentar menor custo inicial e
maior agilidade na entrega, foi descartada. A dificuldade de encontrar peças que atendam precisamente às
especificações de material, caimento, acabamento e padronização visual exigidos para vestimentas
cerimoniais de tal importância, sem a possibilidade de ajustes personalizados para cada usuário,
inviabilizaria a adequada apresentação. Ademais, a falta de controle sobre a origem dos materiais e os
processos de fabricação dificultaria a integração de critérios de sustentabilidade e a garantia da durabilidade
esperada. 
Reparo e Restauração das Togas Existentes:  Esta alternativa foi considerada para fins de otimização de
recursos e sustentabilidade. Contudo, devido ao grau de desgaste generalizado das togas atuais, um processo
de reparo e restauração não garantiria a recuperação total da dignidade e da uniformidade estética exigidas,
nem prolongaria a vida útil das peças de forma satisfatória. 
Confecção de Novas Togas:  Esta modalidade, que consiste na fabricação sob medida e especificação, foi
identificada como a melhor solução para o problema, pois atendem o pleno atendimento da necessidade
com a qualidade, padronização, uniformidade e durabilidade desejadas.

 

3.3. Ciclo de Vida da Solução e Aspectos de Sustentabilidade Integrados
3.3.1. Em observância ao art. 6º, XXIII, “c”, da Lei nº 14.133/2021, e ao art. 9º, III, da Instrução Normativa
Seges/ME nº 81/2022, a descrição da solução como um todo considera o ciclo de vida do objeto, desde a
obtenção de matérias-primas até sua destinação final.

3.3.2. A confecção sob medida permite o controle sobre a escolha de materiais e processos, buscando a
integração de aspectos de sustentabilidade: 

Matérias-Primas e Modo de Produção: Prioriza-se a utilização de materiais que, quando viável e
adequado ao uso formal, possuam certificações de origem responsável ou sejam produzidos com menor
impacto ambiental. É imperativa a observância de práticas trabalhistas éticas, com a expressa vedação de
trabalho escravo ou infantil em qualquer etapa da produção. 
Utilização e Consumo: A alta qualidade dos tecidos e a excelência na confecção visam a máxima
durabilidade das togas, minimizando a necessidade de substituições frequentes e, consequentemente, a
geração de resíduos. A possibilidade de pequenos reparos e a longevidade do material são fatores essenciais
para um ciclo de vida prolongado. 
Destinação Final: No término de sua vida útil, as togas, por serem principalmente de tecido, devem ser
passíveis de descarte ambientalmente adequado ou, quando possível, de reciclagem de seus componentes,
minimizando o impacto ambiental. A durabilidade inerente ao produto de alta qualidade reduz a frequência
dessa etapa.

 

3.4. Conformidade com o Princípio da Padronização (Art. 40, V, “a”, da Lei 14.133/21)
3.4.1. A presente aquisição de togas atende ao princípio da padronização, conforme estabelecido no Artigo 40,
Inciso V, alínea "a", da Lei nº 14.133/2021.

3.4.2. A padronização, neste contexto, é aplicada para garantir a uniformidade estética e funcional das
vestimentas cerimoniais, essenciais para a imagem institucional do Tribunal.

3.4.3. As especificações detalhadas no Item 1.1 deste Termo de Referência, referentes ao tecido, cor,
acabamentos (alamares, rendas, pelerine, cordão) e medidas, buscam assegurar um padrão consistente para
todas as togas.

3.4.4. É importante ressaltar que, devido à especificidade e ao caráter de confecção sob medida, o objeto da
presente contratação não se encontra cadastrado no catálogo eletrônico de padronização disponível no Portal
Nacional de Compras Públicas. Contudo, as rigorosas especificações técnicas e de desempenho contidas neste
Termo de Referência cumprem o papel de padronizar o produto final a ser confeccionado, garantindo a sua
compatibilidade e a manutenção da qualidade esperada.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, naquilo que couber, que se baseiam na legislação ambiental, notadamente o
art. 32 da Lei nº 12.305, de 2010, art. 5º da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 2010 e no art. 4º do Decreto
nº 7.746, de 5 de junho de 2012, no Plano de Logística Sustentável do TRE/PA  e no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis da Consultoria-Geral da União:

4.1.1. Cumprir as disposições legais e regulamentares aplicáveis, garantindo que os materiais utilizados
sejam de procedência lícita e não contenham substâncias proibidas ou restritas;
4.1.2. Utilizar embalagens recicláveis ou minimamente impactantes, evitando embalagens plásticas
desnecessárias.

4.1.3. Evitar o uso de materiais que contenham substâncias perigosas como metais pesados ou outros
componentes tóxicos;
4.1.4 Assegurar que os processos de produção e distribuição sejam conduzidos de maneira a minimizar o
impacto ambiental, adotando práticas de responsabilidade socioambiental; e
4.1.5. Observar a proibição do trabalho escravo e infantil em todas as etapas da cadeia produtiva,
garantindo conformidade com as normas internacionais de direitos humanos.

4.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):
4.2.1.  Na presente contratação não se mostrou necessária a indicação de marca ou modelo.

4.3. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do objeto
4.3.1. Inexiste neste Regional Processo Administrativo vedando a utilização de marca/produto relacionados ao
bens pretendidos.

4.4. Da exigência de amostra: 
(  ) SIM      (  X ) NÃO     (  ) NÃO SE APLICA 

4.5. Da exigência de carta de solidariedade
(  ) SIM      ( X ) NÃO     (   ) NÃO SE APLICA

4.6. Da subcontratação
4.6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.7. Da Garantia da Contratação
4.7.1. Não haverá exigência de garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, em
razão da natureza do objeto e baixa relevância do valor da contratação.

4.8. Necessidade continuada do fornecimento
(  ) SIM, conforme justificativa abaixo. ( X ) NÃO

4.8.1. Vigência plurianual

(  ) SIM, conforme justificativa abaixo.      ( X ) NÃO

4.9. Requisitos legais
Observância às seguintes normas:

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021- que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios;
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 - que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e
da Empresa de Pequeno Porte e da outras providências;
Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015 - que regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e
simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados, nas contratações públicas no
âmbito da administração pública federal;
RESOLUÇÃO Nº 23.702, DE 9 DE JUNHO DE 2022 - que dispõe sobre a Política de Governança das
contratações na Justiça Eleitoral e dá outras providências;
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Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022 - que dispõe sobre a licitação pelo
critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional;
Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021 - que dispõe sobre o procedimento
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

4.10. Da garantia do objeto
4.10.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa
do Consumidor)

4.10.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja superior ao estabelecido nesta cláusula,
prevalecerá o de maior prazo.

4.11. Necessidade de transição contratual
(  ) SIM  ( X ) NÃO     (  )  NÃO SE APLICA

4.12. Da participação de consórcios
(   ) SIM ( X ) NÃO ( ) NÃO SE APLICA

Não será possível a participação de consórcio de empresas nesta licitação, em razão da baixa complexidade do
objeto a ser fornecido

4.13. Considerações sobre a possibilidade de participação de cooperativa na licitação.
( X ) SIM (  ) NÃO ( ) NÃO SE APLICA

Não há vedação à participação de sociedades cooperativas, desde que atendam a todas as condições de
habilitação e aos requisitos técnicos do objeto, em conformidade com a legislação vigente.

4.14. Da participação de pessoas físicas.
(X ) SIM ( ) NÃO ( ) NÃO SE APLICA

Será permitida a participação de cooperativas e pessoas físicas, pois a presente contratação não exige estrutura
mínima da contratada, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a
execução do objeto, sendo compatíveis com a natureza profissional da pessoa física (art. 4º da IN SEGES /ME
nº 116/2021).

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Forma/regime de fornecimento
5.1. O regime de fornecimento ocorrerá por entrega única, através da emissão de nota de empenho.

Condições de Entrega
5.2. O prazo de entrega é de 90 (noventa) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho.
5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos  3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.4. A entrega deverá ocorrer em dias úteis, no horário de 8:00 h às 12:00 h, no Gabinete da Diretoria-Geral,
sala 210 do Anexo II do Edifício-Sede do TRE-PA, sito à Rua João Diogo, n.º 288, Campina, CEP.: 66015-902,
Belém-PA.

6. ESPECIFICAÇÕES DA GARANTIA CONTRATUAL, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA
6.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor)permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
7.1. São obrigações do Contratante:
7.1.1. Convocar a Contratada por meio da Nota de Empenho.
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7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com este termo
de referência e seus anexos.

7.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

7.1.4. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO.

7.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente TR.

7.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste TR. 

7.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO, quando for o caso.

7.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da
presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.9.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) mês para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.1.9.2. A decisão será tomada pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior, nos limites de
suas competências.

7.1.10. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
CONTRATADO no prazo máximo de 1 (um) mês.

7.1.11. Quando exigida garantia contratual, notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

7.2. São obrigações do Contratado:
7.2.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

7.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27,  o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).

7.2.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

7.2.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados.

7.2.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.

7.2.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

7.2.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
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certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT.

7.2.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato.

7.2.1.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

7.2.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

7.2.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

7.3. Quanto às obrigações pertinentes à LGPD, a presente aquisição não envolve o tratamento de dados
pessoais, motivo pelo qual não foram incluídas cláusulas relacionadas.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

8.3.1. O fiscal do contrato anotará anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

8.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº
14.133/2021, art. 117, §2º).

8.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

8.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

8.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

8.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

8.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN
5/2017, art. 44, §2º).

8.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).

8.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao
SICAF.

8.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT) e Certidão de regularidade perante a Fazenda Municipal, caso esses documentos não estejam
regularizados no SICAF.
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9. CRITÉRIOS DE LIQUIDAÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento do Objeto
9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 7 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

9.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias
úteis.

9.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

9.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

9.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do objeto da contratação nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
9.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

9.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.10. Para fins de liquidação, a fiscalização deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

9.10.1. o prazo de validade;

9.10.2. a data da emissão; 

9.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

9.10.5. o valor a pagar; e 

9.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

9.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
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9.13. A Administração/fiscalização deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação,
no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

9.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

9.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

9.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento
9.18. O pagamento será efetuado de forma única, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de
2022.

9.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga; e

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/100)

          365

I = (6/100)

          365

I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%

Forma de pagamento
9.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

9.20.1. Em caso de apresentação de Nota Fiscal/Fatura contendo código de barras, o pagamento será efetuado
por meio de Ordem Bancária de Fatura, devendo-se observar a emissão do documento pelo valor líquido, não
sendo dispensada a indicação do valor bruto e do valor da retenção tributária.

9.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

9.22. Na ocasião do pagamento, serão efetuadas as seguintes retenções:
I. Na ocasião do pagamento, serão efetuadas as seguintes retenções:
I.1. Tributos federais (IR, CSLL, PIS e COFINS) previstos no artigo 64 da Lei nº 9.430, de 27.12.96,
e Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11.01.12, enquadrando o serviço no código 6147
(Fornecimento de mercadorias e bens em geral) da Tabela de Retenção do Anexo I da referida
Instrução Normativa, exceto quando se tratar de empresa optante pelo simples nacional, hipótese
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em que deverá ser apresentada, no ato da assinatura do contrato, a declaração prevista no Anexo IV
da mesma Instrução Normativa; e
II. Para efeito do disposto no tópico I, a empresa deverá destacar no documento fiscal as alíquotas
dos tributos com os correspondentes valores, nos termos das respectivas legislações. Em caso de
descumprimento desta determinação, a empresa sofrerá a retenção pelas alíquotas máximas
previstas.
III. Na hipótese de ocorrer alteração em alguma das normas referenciadas no tópico I, será
aplicada a retenção correspondente prevista na legislação em vigor. 

9.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9.23.1. Para os fins de comprovação de que trata o item anterior, deverá ser apresentada a declaração de
que trata o art. 6º da Instrução Normativa nº 1234/2012, em meio físico ou eletrônico assinado por
certificação digital (não será aceito simples cópia digitalizada).

9.23.2. No caso de contrato de fornecimento continuado, a declaração será apresentada por ocasião do 1º
(primeiro) pagamento, sendo dispensada nos demais. Caso haja a prorrogação do contrato, a declaração
deverá ser apresentada novamente no 1º (primeiro) pagamento do novo período de vigência.

10. DO REAJUSTE
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 25/02/2026.
10.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

10.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

10.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (sistema de dispensa eletrônica)
11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II. da Lei n.º 14.133/2021 ), que culminará com a
seleção da proposta de menor preço por ITEM. 

11.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, os critérios de qualificação técnica e
econômica a serem atendidos pelo fornecedor são os seguintes:

Exigências de habilitação
Habilitação jurídica
11.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de identificação em todo o território nacional;

11.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede; 

Contratações - TR - Dispensa - Compras - NLLC 2991429         SEI 0007178-86.2025.6.14.8000 / pg. 10

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


11.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

11 .6 . Sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

11.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

11.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede
a matriz.

11.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

11.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista
11.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

11.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

11.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

11.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

11.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

11.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

11.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

11.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
11.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021,
art. 69, caput, inciso II);

11.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

Qualificação Técnica
11.21. Em razão da natureza do fornecimento (sem obrigações futuras), baixo valor da contratação e ausência
de complexidade da execução do objeto (baixo risco), não há necessidade de exigência de capacidade técnica.

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 24.014,40 (vinte e quatro mil reais), conforme custos
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unitários apostos na tabela abaixo:

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
orçamento ordinário e/ou pleitos da Justiça Eleitoral.

13.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: GABPRE;

II) Fonte de Recursos: 

III) Programa de Trabalho / PTRES: 167588;

IV) Elemento de Despesa: 33.90.30;

V) Plano Interno: 

14. DO DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

ITEM  ESPECIFICAÇÃO
Subitem

(Tamanhos e
Medidas)

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Togas em tecido de
crepe na cor preta, com
alamares frontais
pretos, mangas secas
compridas, sobremanga
até a altura dos
cotovelos, renda branca
nos punhos, uma
pelerine arrematada
para as costas
contornando o pescoço
e um cordão (torçal)
vermelho, que tem
como terminação
pingentes.

Vide modelo
ilustrativo.

1.1
- Tamanho P

altura:
108 cm
largura:
54 cm

Unidade

8              
 R$1.200,72

                   
 R$9.605,76

1.2
- Tamanho M

altura:
128 cm
largura:
64 cm

6
                 
R$1.200,72

                   
   

R$7.204,32

1.3
- Tamanho G

altura:
138 cm
largura:
76 cm

6                  
R$1.200,72

                   
   

R$7.204,32

TOTAL R$
24.014,40

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

1)
2)

3)
4)
5)
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14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) do valor total do contrato;

2. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, pela inobservância
do prazo fixado nos item 9.2 do Termo de Referência.

2.1. o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei
n. 14.133, de 2021.

3. compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou
total do objeto.

4. compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, na  hipótese de recusa em
receber a Nota de Empenho.

5. especial de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de descumprimento de quaisquer
obrigações e/ou condições deste Termo de Referência, não previstas nos subitens desta cláusula (13.2).

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

14.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º,
da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

6)
7)
8)

advertência, exclusivamente pela infração prevista no subitem 13.1, alínea “a”, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Federal direta e indireta, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, pelas
infrações previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 13.1;
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, pelas infrações
previstas nas alíneas  “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 13.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” do referido
subitem, quando as respectivas infrações justificarem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida na alínea anterior.
Multa:

1)

2)

3)

4)

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;

1)
2)
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14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

14.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021).

14.9. A sanção de declaração de inidoneidade é de competência do Presidente do TRE-PA.

14.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

14.12. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento licitar e contratar caberá recurso no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

13.12.1. O recurso de que trata o subitem acima será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

14.13. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade caberá apenas pedido de reconsideração, que
deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

 

15. AVALIAÇÃO QUANTO À NECESSIDADE DE CLASSIFICAÇÃO DO TR, NOS TERMOS DA LEI
Nº 12.527/2011 (OBRIGATÓRIO)
Fundamentação: Art. 13 da IN SEGES 58/22 e 91, §1º, da Lei nº 14.133/2021.

15.1. Considerando não se tratar de licitação cujas informações nele constantes sejam sensíveis e
imprescindíveis à segurança da sociedade e do Estado, não há necessidade de se atribuir qualquer tipo de
classificação ao presente documento, nos termos dispostos na Lei nº 12.527/2011.

 

 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

3)
4)
5)

Modelos Ilustrativos:
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Documento assinado eletronicamente por CHARLES ALEX DOS SANTOS BATISTA, Chefe de Núcleo, em
15/04/2026, às 10:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ANA FLÁVIA SILVA DE SOUSA, Chefe de Gabinete, em 20/04/2026,
às 09:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Subitens 1.1, 1.2 e 1.3
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